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Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

 

Detecção de características e pormenores que identifiquem o 
texto dentro de um estilo de época

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura do tex-
to literário existe, e também sobre a dificuldade de se entenderem 
os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da literatura. São esses 
elementos que constituem o atrativo do texto literário:  a escrita 
diferenciada, o trabalho com a palavra, seu aspecto conotativo, 
seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de análi-
se de mundo e de compreensão do homem. Cada época conceituou 
a literatura e suas funções de acordo com a realidade, o contexto 
histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos daquele momento. 

Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, transfigurando-o, 
recriando-o. 

Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do artista, 
suas experiências e emoções.

Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário mani-
pula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem vá-
rios significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, en-

tre elas o emprego de uma linguagem convencional e denotativa.

Ela tem como função informar de maneira clara e sucinta, des-
considerando aspectos estilísticos próprios da linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com a 
linguagem utilizada. A linguagem de um texto está condicionada à 
sua funcionalidade. Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros 
textuais, devemos pensar também na linguagem adequada a ser 
adotada em cada um deles. Para isso existem a linguagem literária 
e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais há 
uma preocupação com o objeto linguístico e também com o estilo, 
os textos não literários apresentam características bem delimitadas 
para que possam cumprir sua principal missão, que é, na maioria 
das vezes, a de informar. Quando pensamos em informação, alguns 
elementos devem ser elencados, como a objetividade, a transpa-
rência e o compromisso com uma linguagem não literária, afastan-
do assim possíveis equívocos na interpretação de um texto. 

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ARTIGOS 5º 
A 11)

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma relação 
jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma situação 

fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
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A título de exemplo, podemos citarº tutor que mesmo sendo maior 
e capaz, não poderá adquirir bens móveis ou imóveis do tutelado, 
segundoº artigo 1.749, I, do CC/2002). 

Da mesma forma, depreende-se queº adotado comº filho do 
adotante sendo maiores e capazes, não poderão se casar, de acordo 
comº artigo 1.521, IV, do CC/2002, sendo que em tais situações, 
estarão impedidos de praticarº ato por ausência de legitimidade ou 
de capacidade específica paraº ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobreº assunto, da seguinte 
maneira: “Não se confundeº conceito de capacidade comº de 
legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma pessoa, 
perante determinada situação jurídica, tem ou não capacidade para 
estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica de capacidade 
para determinados atos da vida civil. O conceito é emprestado 
da ciência processual. Está legitimado para agir em determinada 
situação jurídica quem a lei determinar. Por exemplo, toda pessoa 
tem capacidade para comprar ou vender. Contudo,º art. 1.132 do 
Código Civil/1916 estatui: ‘os ascendentes não podem vender aos 
descendentes, sem que os outros descendentes expressamente 
consintam’. Desse modo,º pai, que tem a capacidade genérica para 
praticar, em geral, todos os atos da vida civil, se pretender vender 
um bem a um filho, tendo outros filhos, não poderá fazê-lo se 
não conseguir a anuência dos demais filhos. Não estará ele, sem 
tal anuência, ‘legitimado’ para tal alienação. Num conceito bem 
aproximado da ciência do processo, legitimação é a pertinência 
subjetiva de um titular de um direito com relação a determinada 
relação jurídica. A legitimação é um plus que se agrega à capacidade 
em determinadas situações”. (VENOSA, Sílvio De Salvo, Ob. Cit., P. 
139/2016). 

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE

Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade 

em sentido estrito que se trata da medida do exercício da 
personalidade;

Capacidade específica = legitimidade com a ausência 
de impedimentos jurídicos circunstanciais para a prática de 

determinados atos.
 
Da Incapacidade
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos 

diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam 
de temas que passaram por significativas mudanças com a Lei n. 
13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência 
– após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.

Da Incapacidade absoluta
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para 

praticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se 
nesta condição, a pessoa que não possua capacidade de fato ou 
de exercício, se achando impossibilitada de manifestar real e 
juridicamente a sua vontade.

Segundoº art. 4º do Código Civil de 2002, com redação dada 
pela Lei nº 13.146/2.015, são incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
b) Os ébrios habituais e os viciados em tóxico;

III - Aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)

IV - os pródigos.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excludente 
absoluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista que nos 
ditames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz responde 
pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis 
não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios 
suficientes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada desde a 
entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com a provação 
da Lei nº. 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência — 
ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse sentido,º Estatuto suprimiu a pessoa com deficiência da 
categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, caracterizada 
como aquela que possui impedimento de longo prazo, de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo comº art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, a 
pessoa com deficiência não deverá mais ser considerada civilmente 
incapaz, tendo em vista que os artigos 6º e 84 da mesma legislação 
determinam que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa. Vejamos:

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I — casar-se e constituir união estável;
II — exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III — exercerº direito de decidir sobreº número de filhos e de ter 

acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento 
familiar;

IV — conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V — exercerº direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e

VI — exercerº direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

(...)
Art. 84. A pessoa com deficiência tem asseguradoº direito ao 

exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

Em alusão aos mencionados dispositivos, verifica-se que queº 
Estatuto, comº objetivo de prestigiarº princípio da dignidade da 
pessoa humana, fez com que a pessoa com deficiência deixasse de 
ser considerada como incapaz, para, dentro de uma perspectiva 
constitucional isonômica ser considerada como possuidora de 
plena capacidade legal, mesmo com a necessidade de acolhimento 
de institutos assistenciais específicos, como a tomada de decisão 
apoiada, bem como a curatela, para a prática de atos na vida civil.

Em síntese, vejamos os principais pontos de destaque a 
respeito da incapacidade absoluta:

– A pessoa com deficiência é dotada de capacidade legal, 
mesmo que se valha de institutos assistenciais para a condução da 
sua própria vida.
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II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7º -A.A autoridade portuária ou a entidade concessionária 

de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos pre-
vistos no art. 7º , com a interveniência dos Municípios e Estados, 
juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a au-
tuação por descumprimento da legislação de trânsito.(Incluído pela 
Lei nº 12.058, de 2009)

§1º O convênio valerá para toda a área física do porto organiza-
do, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações de 
transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno porte e 
nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. (In-
cluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§2º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§3º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é composto 
dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de com-
petência:(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
III - ciência, tecnologia e inovações;(Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
IV - educação;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
V - defesa;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VI - meio ambiente;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

(Vigência)
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

(Vigência)
XXI - (VETADO)
XXII - saúde;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

XXIII - justiça;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores;(Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)

(Vigência)
XXVI - indústria e comércio;(Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXVII - agropecuária;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres;(Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXIX - segurança pública;(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXX - mobilidade urbana.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
§1º (VETADO)
§2º (VETADO)
§3º (VETADO)
§3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar por 
servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo Comis-
sionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, na hipótese 
de tratar-se de militar.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

§6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vi-
gência)

Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

Art. 11.(VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III -(VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados; (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020)(Vigência)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;
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§13. No caso de o proprietário do veículo objeto do recolhi-
mento comprovar, administrativa ou judicialmente, que o recolhi-
mento foi indevido ou que houve abuso no período de retenção em 
depósito, é da responsabilidade do ente público a devolução das 
quantias pagas por força deste artigo, segundo os mesmos critérios 
da devolução de multas indevidas.(Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016)

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 
da Permissão para Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos 
previstos neste Código, quando houver suspeita de sua inautentici-
dade ou adulteração.

Art. 273. O recolhimento do Certificado de Registro dar-se-á 
mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando:

 I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;
II - se, alienado o veículo, não for transferida sua propriedade 

no prazo de trinta dias.
Art. 274. O recolhimento do Certificado de Licenciamento Anu-

al dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, 
quando:

 I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;
II - se o prazo de licenciamento estiver vencido;
III - no caso de retenção do veículo, se a irregularidade não pu-

der ser sanada no local.
Art. 275. O transbordo da carga com peso excedente é condição 

para que o veículo possa prosseguir viagem e será efetuado às ex-
pensas do proprietário do veículo, sem prejuízo da multa aplicável.

Parágrafo único. Não sendo possível desde logo atender ao dis-
posto neste artigo, o veículo será recolhido ao depósito, sendo libe-
rado após sanada a irregularidade e pagas as despesas de remoção 
e estada.

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue 
ou por litro de ar alveolar sujeita o condutor às penalidades previs-
tas no art. 165.(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerân-
cia quando a infração for apurada por meio de aparelho de medi-
ção, observada a legislação metrológica.(Redação dada pela Lei nº 
12.760, de 2012)

Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em sinis-
tro de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito poderá ser 
submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro procedimento 
que, por meios técnicos ou científicos, na forma disciplinada pelo 
Contran, permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência.(Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

§1º (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)
§2º  A infração prevista no art. 165 também poderá ser carac-

terizada mediante imagem, vídeo, constatação de sinais que indi-
quem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade 
psicomotora ou produção de quaisquer outras provas em direito 
admitidas.(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

§3ºSerão aplicadas as penalidades e medidas administrativas 
estabelecidas no art. 165-A deste Código ao condutor que se recu-
sar a se submeter a qualquer dos procedimentos previstos nocapu-
tdeste artigo.(Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)(Vigência)

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não subme-
tendo veículo à pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos 
ou móveis, será aplicada a penalidade prevista no art. 209, além 
da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 
obrigatória.

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, 
a apreensão do veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplican-
do-se, além das penalidades em que incorre, as estabelecidas no 
art. 210.

Art. 278-A. O condutor que se utilize de veículo para a prática 
do crime de receptação, descaminho, contrabando, previstos no-
sarts. 180,334 e 334-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), condenado por um desses crimes em de-
cisão judicial transitada em julgado, terá cassado seu documento 
de habilitação ou será proibido de obter a habilitação para dirigir 
veículo automotor pelo prazo de 5 (cinco) anos.(Incluído pela Lei nº 
13.804, de 2019)

§1º O condutor condenado poderá requerer sua reabilitação, 
submetendo-se a todos os exames necessários à habilitação, na for-
ma deste Código.(Incluído pela Lei nº 13.804, de 2019)

§2º No caso do condutor preso em flagrante na prática dos cri-
mes de que trata ocaputdeste artigo, poderá o juiz, em qualquer 
fase da investigação ou da ação penal, se houver necessidade para a 
garantia da ordem pública, como medida cautelar, de ofício, ou a re-
querimento do Ministério Público ou ainda mediante representação 
da autoridade policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão 
da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor, ou 
a proibição de sua obtenção.(Incluído pela Lei nº 13.804, de 2019)

Art. 279. Em caso de sinistro com vítima envolvendo veículo 
equipado com registrador instantâneo de velocidade e tempo, so-
mente o perito oficial encarregado do levantamento pericial poderá 
retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.(Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 279-A. O veículo em estado de abandono ou sinistrado po-
derá ser removido para o depósito fixado pelo órgão ou entidade 
competente do Sistema Nacional de Trânsito independentemente 
da existência de infração à legislação de trânsito, nos termos da 
regulamentação do Contran.(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 
2023)

§1º A remoção do veículo sinistrado será realizada quando não 
houver responsável por ele no local do sinistro.(Redação dada pela 
Lei nº 14.599, de 2023)

§2º Aplicam-se à remoção de veículo em estado de abandono 
ou sinistrado as disposições constantes do art. 328, sem prejuízo 
das demais disposições deste Código.(Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

CAPÍTULOXVIII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I
DA AUTUAÇÃO

 
Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, 

lavrar-se-á auto de infração, do qual constará:
 I - tipificação da infração;
II - local, data e hora do cometimento da infração;
III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca 

e espécie, e outros elementos julgados necessários à sua identifi-
cação;

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;
V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agen-

te autuador ou equipamento que comprovar a infração;
VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta 

como notificação do cometimento da infração.
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18 (BANCA: CESPE / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ)

Durante uma operação de resgate em um ambiente confinado 
com falta de oxigênio, qual é a função principal dos Equipamentos 
de Proteção Respiratória (EPR) usados pelos bombeiros?

(A) Manter a temperatura do corpo regulada.
(B) Fornecer iluminação adicional.
(C) Garantir a segurança do bombeiro em caso de queda.
(D) Fornecer oxigênio para a respiração do bombeiro.

19 (BANCA: FCC / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros Militar do Esta-
do do Rio de Janeiro - CBMERJ)

Quando os bombeiros usam EPIs, como capacetes de seguran-
ça e luvas, durante uma operação de combate a incêndio, qual é o 
principal objetivo desses equipamentos?

(A) Facilitar a comunicação entre os membros da equipe.
(B) Melhorar a visibilidade em ambientes com fumaça.
(C) Proteger contra lesões e queimaduras.
(D) Proporcionar conforto durante o trabalho.

20. (BANCA: CESPE / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de São Paulo - CBM/SP)

Os bombeiros privados têm um papel crucial na:
(A) Execução de operações de combate a incêndios em áreas 
urbanas.
(B) Resposta a desastres naturais em todo o estado.
(C) Prevenção de incêndios em instalações comerciais e indus-
triais.
(D) Patrulha de áreas florestais em busca de incêndios.

21. (BANCA: FCC / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros do Estado do 
Rio de Janeiro - CBMERJ)

Qual é uma das principais responsabilidades dos bombeiros 
privados em relação à segurança em instalações comerciais?

(A) Combate direto a incêndios florestais.
(B) Treinamento de funcionários em primeiros socorros.
(C) Inspeção de equipamentos de combate a incêndio e segu-
rança.
(D) Investigação de crimes relacionados a incêndios.

22. (BANCA: VUNESP / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de São Paulo - CBM/SP)

Os bombeiros privados desempenham um papel importante na 
proteção de:

(A) Florestas e áreas naturais.
(B) Vítimas de desastres naturais.
(C) Propriedades e vidas em instalações comerciais e indus-
triais.
(D) Segurança pública nas rodovias estaduais.

23. (BANCA: CESPE / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ)

Qual é a principal missão dos bombeiros privados em situações 
de emergência?

(A) Atuação em incidentes de combate a incêndios em áreas 
florestais.
(B) Prestação de serviços de resgate em situações de desastres 
naturais.
(C) Minimização de danos e proteção de vidas e propriedades.
(D) Coordenação de operações de busca e salvamento em água.

24. (BANCA: FCC / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros do Estado de 
São Paulo - CBM/SP)

Em que situação os bombeiros privados podem colaborar dire-
tamente com os bombeiros militares?

(A) Durante incêndios florestais em áreas remotas.
(B) Em operações de resgate em desastres naturais.
(C) Em situações de incêndio em instalações industriais e co-

merciais.
(D) Durante inspeções regulares de segurança em edifícios re-

sidenciais.

25. (BANCA: CESPE / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de São Paulo - CBM/SP)

Durante a atuação em um acidente com múltiplas vítimas, qual 
é a principal responsabilidade dos bombeiros no local?

(A) Priorizar o tratamento das vítimas mais jovens.
(B) Realizar a triagem para identificar as vítimas com ferimen-
tos mais graves.
(C) Prevenir a entrada de curiosos na área do acidente.
(D) Designar um oficial para coordenar o resgate por helicóp-
tero.

26. (BANCA: FCC / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros do Estado do 
Rio de Janeiro - CBMERJ)

Quando ocorre um acidente com múltiplas vítimas, os bombei-
ros frequentemente utilizam sistemas de triagem. Qual é um dos 
sistemas de triagem amplamente adotados para categorizar as ví-
timas?

(A) SATS (Simple Assessment and Triage System).
(B) GPS (Global Positioning System).
(C) CPR (Cardiopulmonary Resuscitation).
(D) UFO (Unidentified Flying Object).

27. (BANCA: VUNESP / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de São Paulo - CBM/SP)

Durante a atuação em um acidente com múltiplas vítimas, qual 
é uma das principais funções das equipes de resgate?

(A) Administrar medicamentos aos feridos.
(B) Conduzir entrevistas com testemunhas.
(C) Extrair vítimas de locais perigosos com segurança.
(D) Fornecer tratamento médico avançado no local.

28. (BANCA: CESPE / ÓRGÃO: Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ)

Durante a atuação em um acidente com múltiplas vítimas, 
os bombeiros podem necessitar de assistência médica adicional. 
Como essa assistência é geralmente obtida?

(A) Por meio de comunicações com satélites.
(B) Utilizando veículos aéreos não tripulados (drones).
(C) Solicitando reforços de unidades de resgate médico.
(D) Realizando telemedicina no local do acidente.


